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1725 e e-mail: caop.ccbs@yahoo.com.br.
Belém, 11 de dezembro de 2018.
VERA REGINA DA CUNHA MENEZES PALÁCIOS
Diretora do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde

Protocolo: 392395
EXTRATO DO EDITAL 076/2018-UEPA

SELEÇÃO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM
BIOLOGIA PARASITÁRIA NA AMAZÔNIA

DOUTORADO - ANO ACADÊMICO DE 2018/2019
O Reitor da Universidade do Estado do Pará – UEPA torna público o 
presente Edital, em caráter de fl uxo contínuo, para a admissão de 
inscrições no Curso de Doutorado do Programa de Pós-Graduação 
em Biologia Parasitária na Amazônia, visando o preenchimento de 
vagas para o ano letivo de 2019 conforme quadro de vagas em 
anexo e referente à demanda específi ca direta dos orientadores 
cadastrados no referido Programa. Este edital terá vigência de 14 de 
dezembro de 2018 a 13 de dezembro de 2019 ou até o preenchimento 
da totalidade das vagas ofertadas por cada orientador.
O Edital, na íntegra, está disponível no site www.uepa.br e mais 
informações através do e-mail ppgbpa@yahoo.com.br .
Belém, 11 de dezembro de 2018.
RUBENS CARDOSO DA SILVA
Reitor da Universidade do Estado do Pará

Protocolo: 392388

SECRETARIA DE ESTADO 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,  
TRABALHO,  EMPREGO E RENDA

LICENÇA PRÊMIO
PORTARIA N°. 3388/2018 

 SEASTER, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018.
Nome: EDNA MARIA SOUZA DA CUNHA Matrícula: 3201392/1
Cargo: PROFESSOR Lotação: DTE/SEASTER
Período: 29/11/2018 à 28/03/2019  Triênio: 20/01/2011 a 
19/01/2014 e 20/01/2014 a 19/01/2017
(120 cento e vinte dias) DE LICENÇA PRÊMIO

PORTARIA N°. 3389/2018 
 SEASTER, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018.

Nome: SILVIO PIRES MOREIRA  Matrícula: 3225488/1
Cargo: SERVENTE Lotação: DRCCP /SEASTER
Período: 01/12/2018 à 30/12/2018  Triênio: 17/06/2001 a 
16/04/2004(30 trinta dias) DE LICENÇA PRÊMIO
Heitor Marcio Pinheiro Santos
Secretario de Estado de Assistência Social,Trabalho, Emprego e Renda

Protocolo: 392624

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PORTARIA N°. 3437/2018 – SEASTER, 

DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018.
Nome: ANA CARLA DE SANT ANNA MAGALHAES TRINDADE Cargo: 
TERAPEUTA OCUPACIONAL Matricula Nº 55589826/3
Período: 14/10/2018 a 12/11/2018 Lotação: DAS/SEASTER
(30 trinta dias) DE LICENÇA SAUDE

PORTARIA N°. 3438/2018 
 SEASTER, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018.

Nome: FATIMA DO SOCORRO SILVA CORREACargo: ASSISTENTE 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  Matrícula: 57213845/1
Período: 30/09/2018 a 28/12/2018 Lotação: DAS/SEASTER
(90 noventa dias) DE LICENÇA SAUDE

PORTARIA N°. 3439/2018 
 SEASTER, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018.

Nome: REGINA CÉLIA MAIA PINTOCargo: TÉCNICO EM GESTÃO 
DO TRABALHO E EMPREGO Matricula Nº 54195010/1
Período: 25/09/2018 a 09/10/2018 Lotação: DISAN/SEASTER(15 
quinze dias) DE LICENÇA SAÚDE
Heitor Marcio Pinheiro Santos
Secretário de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e 
Renda

Protocolo: 392621

DESIGNAR SERVIDOR
PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR

PORTARIA Nº 3676, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, 
EMPREGO E RENDA, no uso de suas atribuições que foram 
delegadas através do Decreto s/n de 05 de abril de 2018, publicado 
no DOE nº 33.592, de 06 de abril de 2018.
CONSIDERANDO o disposto no art. 67, § 1° e § 2° da Lei Federal n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
RESOLVE:
I – DESIGNAR os servidores Antonio Jeronimo Botelho Junior 
matrícula nº 57209454-1, ocupante do Cargo de Coordenador, 
e Alan Alverne Koudela, matricula n° 57192942-1, ,ocupante do 
Cargo de Assistente Administrativo ,ambos lotados no Núcleo 
de Tecnologia de Informação-NTI/SEASTER, para atuarem como 
fi scal Titular e Suplente do Contrato Administrativo nº 60/2018/
SEASTER, celebrado com a EMPRESA F. CARDOSO HENRIQUE-EPP, 
cujo tem por objeto aquisição de equipamentos de informática 
(impressora e Tonner) destinados a suprir a necessidade das 
Unidades: Abrigos,SINE,Conselhos,CIIC e Secretaria de Estado 
de Assistência Social,Trabalho, Emprego e Renda-SEASTER, em 

conformidade com o disposto na PORTARIA Nº 55/2013, de 22 de 
janeiro de 2013 da Secretaria de Estado de Assistência Social do 
Estado do Pará e com o Decreto Estadual nº 870, de 04 de outubro 
de 2013.
II – Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.
III – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém (PA), 10 de Dezembro de 2018.
HEITOR MÁRCIO PINHEIRO SANTOS
SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, 
EMPREGO E RENDA

Protocolo: 392614

ERRATA
PORTARIA Nº 3553/2018 

 SEASTER, 29 DE NOVEMBRO DE 2018
Diário Ofi cial Nº 33.752, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2018
NÚMERO DE Protocolo: 389653
Em nome do Servidora: NADJA OLIVEIRA LIMA (DIARIA)
Onde se lê: Portaria Nº 3553/2018 – SEASTER, 29 DE NOVEMBRO 
DE 2018
Leia-se: Portaria Nº 3552/2018 – SEASTER, 29 DE NOVEMBRO 
DE 2018
Heitor Marcio Pinheiro Santos
Secretário de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e 
Renda

Protocolo: 392611

OUTRAS MATÉRIAS
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

PORTARIA Nº 3434/2018 
 SEASTER/CGP BELEM, 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, 
EMPREGO E RENDA - SEASTER, no uso das atribuições que lhe 
foram delegadas através do Decreto de 05 de Abril de 2018, 
publicado no DOE nº 33.592 de 06 de Abril de 2018.
Considerando o que dispõe o art. 7º, XXIII da Constituição Federal 
Brasileira, os artigos 128, inciso I e 129 da Lei Estadual nº 5.810/94, 
o Regime Jurídico Único do Estado, bem como o Decreto Estadual 
nº 2.485 de 22 de abril de 1994, que regulamenta a concessão do 
adicional de insalubridade a servidores do Estado do Pará;
Considerando o Processo nº 2018/509432
RESOLVE:
Conceder o Adicional de Insalubridade de Grau Médio, no percentual 
de 10% (dez por cento), a servidora abaixo relacionada, em razão 
de desenvolver atividade considerada insalubre pela legislação 
vigente sobre a matéria.

Nome Matrícula Cargo Setor A contar de
MIRACY FERREIRA 

DOS SANTOS 5895698/3 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM

UNIDADE: UAPI – LAR 
DA PROVIDENCIA 02/01/2018

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e 
Renda, em 22 de novembro de 2018.
Heitor Marcio Pinheiro Santos
Secretário de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda

Protocolo: 392617

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ

PORTARIA
PORTARIA Nº. 1335 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2018

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe foram 
delegadas pelo Decreto Governamental de 18 de abril de 2016, 
publicado no DOE 33111 de 19 de abril de 2016, e Considerando 
o disposto no Artigo 199 da Lei 5.810, de 24 de Janeiro de 1994. 
Considerando os princípios da Legalidade, da Impessoalidade, da 
Moralidade, da Publicidade e da Efi ciência, Insculpidos no artigo 
37, caput, da Constituição Federal/88. Considerando ser poder – 
dever da Administração Pública a apuração de Irregularidades no 
Serviço público, conforme prescrito nos artigos 199 e 200, da Lei 
Estadual nº. 5810/94. Considerando a SINDICÂNCIA nº. 011/2018 
– Processo nº 2017/384930;
Considerando ainda o julgamento que determinou o arquivamento 
do Processo, fundamentado no art. 201, inciso I da Lei nº. 
5.810/94. RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO do Processo 
de Sindicância nº 10/2017, pela ausência de provas.

PORTARIA Nº. 1336 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2018
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe foram 
delegadas pelo Decreto Governamental de 18 de abril de 2016, 
publicado no DOE 33111 de 19 de abril de 2016, e Considerando 
o disposto no Artigo 199 da Lei 5.810, de 24 de Janeiro de 1994. 
Considerando os princípios da Legalidade, da Impessoalidade, da 
Moralidade, da Publicidade e da Efi ciência, Insculpidos no artigo 
37, caput, da Constituição Federal/88. Considerando ser poder – 
dever da Administração Pública a apuração de Irregularidades no 
Serviço público, conforme prescrito nos artigos 199 e 200, da Lei 
Estadual nº. 5810/94. Considerando a SINDICÂNCIA nº. 019/2018 
– Processo nº 2018/87766;

Considerando ainda o julgamento que determinou o arquivamento 
do Processo, fundamentado no art. 201, inciso I da Lei nº. 
5.810/94. RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO do Processo de 
Sindicância nº 19/2018, pela ausência de elementos comprobatórios 
capazes de confi gurar conduta irregular.

PORTARIA Nº. 1338 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2018
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 
DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo 
Decreto Governamental de 18 de abril de 2016, publicado no DOE 
33111 de 19 de abril de 2016, e Considerando o disposto no Artigo 199 
da Lei 5.810, de 24 de Janeiro de 1994. Considerando os princípios 
da Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade, da Publicidade 
e da Efi ciência, Insculpidos no artigo 37, caput, da Constituição 
Federal/88. Considerando ser poder – dever da Administração Pública 
a apuração de Irregularidades no Serviço público, conforme prescrito 
nos artigos 199 e 200, da Lei Estadual nº. 5810/94. Considerando 
a SINDICÂNCIA nº. 023/2018 – Processo nº 2018/19488; 
Considerando ainda o julgamento que determinou o arquivamento do 
Processo, fundamentado no art. 201, inciso I da Lei nº. 5.810/94. 
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO do Processo de Sindicância 
nº 23/2018, pela ausência de elementos comprobatórios capazes de 
confi gurar conduta irregular.

PORTARIA Nº. 1337 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2018
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe foram 
delegadas pelo Decreto Governamental de 18 de abril de 2016, 
publicado no DOE 33111 de 19 de abril de 2016, e Considerando 
o disposto no Artigo 199 da Lei 5.810, de 24 de Janeiro de 1994. 
Considerando os princípios da Legalidade, da Impessoalidade, da 
Moralidade, da Publicidade e da Efi ciência, Insculpidos no artigo 
37, caput, da Constituição Federal/88. Considerando ser poder – 
dever da Administração Pública a apuração de Irregularidades no 
Serviço público, conforme prescrito nos artigos 199 e 200, da Lei 
Estadual nº. 5810/94. Considerando a SINDICÂNCIA nº. 019/2018 
– Processo nº 2018/87766;
Considerando ainda o julgamento que determinou o arquivamento 
do Processo, fundamentado no art. 201, inciso I da Lei nº. 
5.810/94. RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO do Processo de 
Sindicância nº 19/2018, pela ausência de elementos comprobatórios 
capazes de confi gurar conduta irregular.

PORTARIA Nº. 1339 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2018
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 
DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo 
Decreto Governamental de 18 de abril de 2016, publicado no DOE 
33111 de 19 de abril de 2016, e Considerando o disposto no Artigo 199 
da Lei 5.810, de 24 de Janeiro de 1994. Considerando os princípios 
da Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade, da Publicidade 
e da Efi ciência, Insculpidos no artigo 37, caput, da Constituição 
Federal/88. Considerando ser poder – dever da Administração Pública 
a apuração de Irregularidades no Serviço público, conforme prescrito 
nos artigos 199 e 200, da Lei Estadual nº. 5810/94. Considerando 
a SINDICÂNCIA nº. 016/2018 – Processo nº 2017/508044; 
Considerando ainda o julgamento que determinou o arquivamento do 
Processo, fundamentado no art. 201, inciso I da Lei nº. 5.810/94. 
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO do Processo de Sindicância 
nº 16/2018, pela ausência de elementos comprobatórios capazes de 
confi gurar conduta irregular.

PORTARIA Nº. 1341 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2018
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe foram 
delegadas pelo Decreto Governamental de 18 de abril de 2016, 
publicado no DOE 33111 de 19 de abril de 2016, e Considerando 
o disposto no Artigo 199 da Lei 5.810, de 24 de Janeiro de 1994. 
Considerando os princípios da Legalidade, da Impessoalidade, da 
Moralidade, da Publicidade e da Efi ciência, Insculpidos no artigo 37, 
caput, da Constituição Federal/88. Considerando ser poder – dever 
da Administração Pública a apuração de Irregularidades no Serviço 
público, conforme prescrito nos artigos 199 e 200, da Lei Estadual 
nº. 5810/94. Considerando o PAD nº. 06/2018 – Processo nº 
2018/24135; Considerando ainda o julgamento que determinou o 
arquivamento do Processo, fundamentado no art. 201, inciso I da Lei 
nº. 5.810/94. RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO do Processo 
de PAD nº 06/2018, pela ausência de elementos comprobatórios 
capazes de confi gurar conduta irregular.

PORTARIA Nº. 1342 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2018
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 
DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo 
Decreto Governamental de 18 de abril de 2016, publicado no DOE 
33111 de 19 de abril de 2016, e Considerando o disposto no Artigo 199 
da Lei 5.810, de 24 de Janeiro de 1994. Considerando os princípios 
da Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade, da Publicidade 
e da Efi ciência, Insculpidos no artigo 37, caput, da Constituição 
Federal/88. Considerando ser poder – dever da Administração Pública 
a apuração de Irregularidades no Serviço público, conforme prescrito 
nos artigos 199 e 200, da Lei Estadual nº. 5810/94. Considerando a 
SINDICÂNCIA nº. 13/2018 – Processo nº 2018/452396; Considerando 
ainda o julgamento que determinou o arquivamento do Processo, 
fundamentado no art. 201, inciso I da Lei nº. 5.810/94. RESOLVE: 
Determinar o ARQUIVAMENTO do Processo de SINDICÂNCIA nº 
13/2018, pela ausência de elementos comprobatórios capazes de 
confi gurar conduta irregular.

PORTARIA Nº. 1334 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2018
RESOLVE: DESIGNAR, a servidora ANGELA MARIA LOBATO 
POMPEU, matrícula nº. 3215083/1, ocupante do cargo AUXILIAR 


